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MUN!CIPIO DE BOQUIM/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N' 0í

PREGÃO ELETRÔNICO NO Oí/2023

PROCESSO LICITATÓRIO
2023.í104.0006

',..A;
LICITANET'

001005
4?'

No diá 10 do Fêvêrelío dê 2023, no(a) Í{UtllclPlo DE BoQuÍ{,sE , ins.íito(a) no oNPJ 13.09?.068/0001{2, com s€do à Pc DR JosE À4AR|A P MELo n" s/N cEP 4936G

0oo - Boqúíí-sÉ nod6 ab r"gan"*,+r"*rãá-ú enÀ-oo oe lroiúe sÀnos, poít dor do cPF n' 8cí'0258500, RESoLVE íêgiítaí preços paÍâ ovêntual

âqursiÉoanÍacedaâpresenrâçâoda(s)propcta(4da(slemÊl§s(6)ebenoquallicade(§):

FonÉc.dor: ttx SÉRIrlCoS E ESTRUÍURAa ãREU CI{PJ: 12'ô18 833/000í{0

R.prú.rlüt : JOAO VICTOR OE ALI'iE|DA FoNlEs

Talclona: 79

Emall: mb(estrlJt íasôirsli@hotnâil.corn

EÍd.Í!t : RoD RLACIIAo OO DÂNTAS, ld)2 - ZONA EXPANSÂo E{2' LagÊÍto - sE - 4S4d}oo0

2,Ot2,OlI,cedà.

It m:33 Qúanüd.do: 100.00

Vh"tn, 3 oú.nüdad.: 1.500,00 t'nld'dG: M trE i SERVICo tlod'lol SERVICo Pr.ço UnltáÍlo: RS 8.49 ValoÍ Tot l:R$1273500

D@cÍlçâo: BaÍÍicadâs ss GEd€s üpo bârÍicadâ dov6rão ter uma 
'ltura 

máxima dê 1',|0 m'

ti.Ín:t3oulntld.d.i15.oounld.dc:DlIerc::SERVlcorod.lo:sEFl/lcoPí.çounitáílo:RtE90.oo\,aloÍTolel:Rs13.35o'oo

Dsacrlção: Estautura SOXTRUSS €m âlumínio PÓRTICO de Entrâda psrâ Evênto Modindo aprox'madarnontô ô'0 x 4'00

It m:í7 Qutndd.d.:14,00 Unid.dê: Dl 
"'rc!: 

SERVICO Iod'lo: SERVICO Pr!çô Unitátto: Rt 1-100oO valorÍotâlr RS15400'00

oaaorlsâo: Hous€ Mix. s€rá montade uma estÍlrtJE pára o contrdê de som, aíãstada do pâlco princjpel. em estrutura tipo Box Trus§ serâ composta cle um toldo

do4águasd65,oxs'omqu€cobriÉesslÍUlu.adopíimeiíoanderdês,ols,om'AcobertuíaeaêsÍufuradesuporl€devêráoobedec€Íàsespecificaç6êsfeitas
pera o palco píncipel. Será envdto poí uma tola mêlálica de píot6ção dê 2m dê ahuÍa' que permitã e úsudização do palco

Item: 30 Oir.trüdtd.r 2.625 0o Uíidtdo: M frrct: SÉRVICO odolo: SERVICO Preço UníÚÍlo: R§ 8,99 Valor Totel: R923 598 75

D..c.ição:PlacasdeFechãmêniod€verãosêrdodrepa§môtálicâscomdtÍUturastubulaí6spaleâprotêfêodopâlco€áreaclêevênloêback§lâge,mêdlndo
2.0x2,0mc€da.

Itêm: 3l Quantid.d.: 875'oO Unldad!: M UaÍca: SERVICO Modêlo: SERVICO Pr!ço Unltitio: R§ 8,99 vâloÍÍotal: RS7 866 25

v 
o"aariçâo, aa"ae de FêchâÍÍ1êoto dev.ráo a€r dê clÉpas Ínêtálices com .slÍuturâs lubulares perá a pmteçáo do palco e áíêa de êvento ê backstags' medindo

Unidads: UN Mercâ: SERVICO ]íodolo: SERVICO PÍúço UnlúÍlo: RS 99,98 valoÍ Íotâl: R$9'998 00

o..cr|Éo:PraücávebpratcáveisPantogtáícosm6dindo2.oxl,oxo,4ocmdealtJrâcâda'emalumínio,comFüsofoÍacloemcarpeteêrodelras

Íôrel: R3 82.944.00

À6.sPcdficeçô..Úcd6cor|3tânE.dop?oc.ssodrl.oíg.sÍô'sc.lmco.mbdsesobd08çÕ6êcoodÇ.Éd€3.íis.namlnutadaAtadeR€gbtÍod6Pí€ç66naPropo§ta
d€ PÍrços intaorsm 6tâ ÀRP, ind6p€íúeínoínenb dê falr3dição'

A vslidsde dda Ata do Raglsto de PÍrçs á sB lZm'?O!4 
' 
a conlôr do db tomZliloi23 '

3. DO ÔRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será a Secrotaria Municipal de Educação' Cultura' Esporte e Lazer'

4. DAADESÃO ÀATADE REGISTRO DE PREçOS



4.2. CabeÍá ao fornecedor beneficiário da Ata de Rêgistro de Preços, obsêrvadas as condições nêla estabelecidas,
optar pela aceitaçáo ou não do fornecimento, desde que este fomecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas com o órgáo gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contrataçôes adicionáis a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatóío e registrados na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesÕes à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgáo gerenciador e órgãos participantes, independênte do número de
órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos rêlativos à cobrança do cumprimento pelo Íornecedg(
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventul
penalidades decorrentês do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6- ApÓs a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em ate
noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador eutorizar, excepcional e justiÍicâdamente, a prorrogação do prazo para eÍetivaÉo
da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

5. DA VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 mesês, a partir da sua assinatura, não podendo ser
prorrogada.

6. DA REVISAO E CANCELAMENTO

6''1.'l Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em deconência da redução dos pregos pÍaticâdos
no mercado ou de Íato que eleve os custos dos itens registrados, obêdecendo ao estabelecido no Decreto n'190 de
24 de julho de 2017, obedecendo ao seguinte:

1. a) Sempre que veriÍicar que o preço registrado está acima do prêço de mercado, o Órgão Gêstor comunicará e
solicitará formalmente à Comissão Permanente de Licitação para que esta convoque o fornecedor para negociar
o preço registrado e adequá-lo ao prego conente, procedendo a respectiva alteração na Ata, caso hâja a
concordância da Frustrada a negociação, a empresa será liberâda do compromisso assumido, respeitados os
contratos já Íirmados.

b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Comissão Permanente de Licitação
convocaÍá os demais licitantes classiÍicados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de
negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte

00100c
4.1. A ala o"ffiE. preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade dá
administração pública que não tenha participado do ce ame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciado(
desde que devidamente .iustificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas
na Lei no 8.666, de 1993 e no Decrêto n" 7.892, de 2013.

6.1. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGTSTRADOS



MuniciPio.

6.2. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

v 
^+â 

h'\dêrãô ser cancelados de pleno direito' garantida a prévia defesa' nos
-u.r.,. O" pÍeços registÍados na prssente Ata poderão ser can

ãrmos ao'oecreto n" 190 de 24 de julho de 2017:

I - pela Administração quando:

1. c) A empÍesa poderá solicitar a Sêcretaria Gestora do Registro de Preços a "'"= ::}:.l, ffil5::
mediante requerimento t no"a"r,t"ao, com apresentação dê comprovantes e de planilha

quedemonstÍemo,.o,"",non,opodecumprirasobrigaçõesassumidas,emfunÉodaelevaçãodoscustos
dos bêns, deconentes ;;;.;;; ;e Rêgistro de ereços sofrerá alteraÉo caso acate o pedido ou' se

indeÍerido.olicitantepoderáserliberadodocompÍomissoassumido.

6.1.2. serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados

pêla AdministraÉo para os itens registrados'

6.1.3.EmqualquerhiÉtese'ospreçosdecorÍentesd?rev:sãonáopoderãoultrapassarospraticadosnomercado'
mantendo-se, no mínimo, 

" 
oit"r"lçr'p"r""ntuar apurada entre o valor originalmente constante da proposta do llcitante

e aquele vigente no mercado à época do Íegistro'

6.1.4'AsalteraÉesdospreçosregistrados,oriundasdarevisãodosmesmos,serãopublicadasnoDiáriooficialdo

1.a)oproponentequetenhaseuspreçosregistrados.e/ouocontratadonãocumprirasexigênciascontidasna
legislação pertinente e /ou des"umpriia" condições da Ata de Rêgistro de Preços:

1.b)oproponentequetenhaseuspreçosregistrados,injustiÍicadamente,deixedeÍiÍmarcontrato,náoretirara
notadeempenhoaeoespesaouacêitaroutroinstrumentoequivalente,decorrentedoregistrodepreços;

1.c)ocontÍatadoderàrescisáoadministrativadocontratodêcorrêntedoregistrodepÍeços,porqualquerdos
áotivos elencados no 78 e sêus incisos da Lei n'' 8666/93;

1.d)oproponentequetenhaseuspreçosregistradose/ouocontratado,iniustiÍicadamente.nãoaceitereduzir
seus preços rêgistrados' na hipótêse de este se tomar superior ao praticado no mercado;

1. e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercâdo;

ll - pelo proponente que tenha seus preços registrados quando:

1.a)comprovar,mêdiantesolicitaçáoformal'queestáimpossibilitadodecumprirasêxigênciascontidasno
procedimento que deu origem ao registro de preços;

1.b)comprovaraocorrênciadefatosupeNeniente,casoÍortuitoouforçamaior,quecompÍometaaexecução
contratual.

7. DAS PENALIDADES

7.1. o descumprimento da Ata de Registro de preços enseiará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital



0$1 n I
2. pêtência do órgão gerenciador a aplicaÉo das penalidadês deconentes do descumprimento dü
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5o, inciso X, do Decreto no 7.892120131, exceto nas hipóteses em
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao
respectivo óigão participante a aplicação da penalidade (art. 6', Parágrafo único, do Decreto no 7.8922013).

8. DAS CONDIÇÔES GERAIS

8.1. As condições gerais do fomecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se deÍinidos no
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

A presente Atâ de RegisiíÔ de Prcços, apó§ lidá e achada confoÍÍnê. é âssinada pelâs pãrt€§

ERALDO DE ÂI{DRÁDE SA}{ÍOS
PREFETTO TUI{ICIPAL

Assmado dê Ío.ÍrÉ digitâl por
ERALDO DE AIIOR DE 3AI{TOS

801G0256500

Oâéosl 231022023 @:37 :32

XU SERVICOS E ESTRUTURAS EIREU
í2.638.631000í{9

A$inâdo de íoíÍla dilital por
JOAO VICTOR DE ALTEIDA FOIiÍES

0í9268565íl
Oados: 16102]2023 1 5.0322

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das oconências previstas no art. 20 do
Decreto no 7.89212013, dada a nêcessidade de instauraÉo de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor-


